
REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E FINANÇAS 

Direcção Nacional do Tesouro e Cooperação Económica e Financeira 

 

UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO PROJECTO 

PROJECTO DE LIGAÇÕES ECONÓMICAS PARA DIVERSIFICAÇÃO 

 

SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE  

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA INDIVIDUAL PARA A 

FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS DE REABILITAÇÃO DO EDIFÍCIO DA ADVZ NA 
CIDADE DA BEIRA PARA O FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DE ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA ÀS MPMEs 
 

Identificação: IDA DONATIVO N.o D810-MZ 

Objecto: Serviços de Consultoria Individual para a Fiscalização das Obras de Reabilitação do 
Edifício aa ADVZ Na Cidade da Beira para o Funcionamento da Unidade de Assistência Técnica 

ás MPMEs 

Referência: Concurso N.o MZ-MEF-DNT-458251-CS-INDV. 
 

1. O Governo de Moçambique (GdM), através do Ministério da Economia e Finanças recebeu um 

financiamento do Banco Mundial para o custo do Projecto de Ligações Económicas para 

Diversificação e pretende aplicar parte dos recursos em Serviços de Consultoria Individual para 

a Fiscalização das Obras De Reabilitação Do Edifício aa ADVZ Na Cidade da Beira para o 

Funcionamento da Unidade de Assistência Técnica ás MPMEs. Beneficiário: Agencia de 
Desenvolvimento do Vale do Zambeze (ADVZ). 
 

2. Os serviços de Consultoria (“Serviços”) incluem: 

a. Fiscalização das obras de reabilitação do edifício. No âmbito da fiscalização, o consultor 

deverá desempenhar, mas sem se limitar, as seguintes actividades: 

- Verificação, revisão da adequabilidade dos desenhos e métodos construtivos; 
Fiscalização diária e gestão do contrato de obras;  

- Garantir que os vários componentes das obras, sejam integrados e bem coordenados;  

- Supervisionar a implementação do Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS) durante 

a fase das obras;  

- Manter todos os registos necessários de engenharia e ambientais relativos às obras;  

- Verificar e aprovar todos os desenhos de construção elaborados pelo empreiteiro;  
- Monitorar o progresso do trabalho do empreiteiro de acordo com o programa contratual;  

- Rever/Verificar todos os pedidos de pagamento;  

- Gerir e rever todos os processos de ordem de variações (OV);  

- Gerir todas as reclamações apresentadas pelo Empreiteiro e fazer recomendações ao 

Contratante sobre a resolução justa da reclamação;  
- Garantir que o Empreiteiro prepare os manuais de Operação e Manutenção; etc 

b. Comissionamento das Obras. 

c. Monitoria da correcção de defeitos durante o período da garantia da obra. 

 

Os termos de referência (TOR) detalhados para a Consultoria podem ser encontrados no 

endereço abaixo ou podem ser fornecidos mediante solicitação para o seguinte e-mail: 
procurement.pled@gmail.com. 

 

 

mailto:procurement.pled@gmail.com


3. O Ministério da Economia e Finanças (MEF) convida os consultores individuais elegíveis para 

submeter sua manifestação de interesse para a Fiscalização das Obras De Reabilitação Do 
Edifício aa ADVZ Na Cidade da Beira para o Funcionamento da Unidade de Assistência Técnica 

ás MPMEs. Os consultores interessados devem fornecer informações que demonstrem que 

possuem as qualificações exigidas e a experiência relevante para prestar os serviços (CV, 

experiência de trabalho em condições similares, disponibilidade, etc). Os critérios de avaliação 

para a lista curta são os seguintes: 

 
a. O Consultor deve demonstrar que estará academicamente qualificado, tal como descrito nas 

Especificações. O Consultor deverá apresentar uma capacidade multidisciplinar, 

fundamentando de acordo com o programa de trabalhos a ser proposto por este e os 

produtos estabelecidos para este trabalho. O Consultor deve ter no mínimo, mas não 

limitado às seguintes qualificações: 
- O Consultor Individual deve ser no mínimo Licenciado em Engenharia Civil/Hidráulica, 

com pelo menos 10 anos de experiência em projectos de construção/reabilitação de 

edifícios e infraestruturas diversos (complexos habitacionais, instalações públicas, etc.), 

registado na Ordem dos Engenheiros de Moçambique, Organização ou Associação 

Profissional equivalente reconhecida na República de Moçambique; 

- O Consultor deve ter pelo menos 10 anos de experiência na fiscalização e gestão do 
contrato de obras, incluindo processos e procedimentos de controle de qualidade, tempo 

e custos. 

- O Consultor deve ter experiência comprovada na fiscalização de pelo menos 03 (três) 

obras semelhantes nos últimos 10 anos, em Moçambique. 

- O Consultor deve ter experiência comprovada em trabalhos com documentos de 
aquisição do Banco Mundial.  

- Conhecimentos/Experiência das normas, gestão de riscos relacionados de Higiene 

Saúde & Segurança no Trabalho. Pós-graduação ou cursos técnicos de curta duração 

em Higiene Saúde & Segurança no Trabalho). Conhecimento da legislação nacional e das 

normas de saúde e segurança do Banco Mundial 

- Fluente na língua portuguesa. 

- O Consultor deve ser residente ou estar baseado na Cidade da Beira. 

4. A duração do contrato inicial é de dezoito (18) meses, sendo seis (6) meses para a supervisão/ 

fiscalização das obras de reabilitação e doze (12) meses para a monitoria da correcção de 

defeitos. 
 

5. A consultor será selecionado de acordo com o método de selecção de consultor individual 

estabelecido no Regulamento de Aquisições do Banco Mundial. 

 

6. O Projecto de Ligações Económicas para Diversificação promove um ambiente de trabalho onde 
prevalece a igualdade de direitos e o respeito à dignidade de mulheres e homens. A Exploração 

Abuso e Assédio sexual (EAAS) contra os beneficiários, comunidades e colaboradores do projeto 

não são tolerados. Espera-se que os candidatos a esta consultoria cumpram os princípios, 

regulamentos e medidas do Banco Mundial que regem a prevenção e mitigação da Violência 

Baseada no Género e Exploração Abuso e Assédio Sexual. 

 
7. Mais informações podem ser obtidas no endereço abaixo entre as 08.30 as 15.30 horas durante 

os dias normais de expediente. 
 

8. As manifestações de interesse deverão ser submetidas por escrito no endereço abaixo 

(pessoalmente ou por e-mail), até 14.30 horas, do dia 28 de Novembro de 2024. 

Ministério da Economia e Finanças 

Direcção Nacional do Tesouro e Cooperação Económica e Financeira 

Projecto de Ligações Económicas para a Diversificação – CONECTA NEGÓCIOS 

Unidade de Coordenação do Projecto 
Av. do Zimbabwe, No. 1374 

Maputo - Moçambique 

Email: procurement.pled@gmail.com  
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